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Dispõe sobre a fixação dos nume 

ros dos telefones da Fiscalização 

da Prefeitura/SUNAB e do Centro ' 

de Orientação ao Consumidor - c. 
O. C. da Câmara !-1unicipal nos esta 

belecimentos comerciais, financei 

ros e de prestação de serviços. 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica obrigada a fixação dos nume 

ros de telefones da Fiscalização da Prefeitura/SUNAB e do Centro de Orien 

tação ao Consumidor- C.O.C., da Câmara Municipal, em local visível ao p~ 

blico, em todos os estabelecimentos comerciais, do sistema financeiro e 

de prestação de serviços. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1

10 de maio de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José do Campos, 

7 
jl . {0c_/' / . 
A~ José Mendes Faria 

Prefeito Municipal 

Consultor Legislativo 

~d~b~edu~~ 
Secretário de Governo 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa , aos dez dias do mês de maio do a 

no de mil novecentos e oitenta e oito. 
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- ~o~unato Júnior 

Formalização de Atos 
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